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PROPÕE ADIÇÃO DO ARTIGO 14 L
PARÁGRAFO ÚNICO AO PROJKTO DE LEI
COMPLEMENTAR
QUE DiSPÕE
REESTRUTU RAÇÃO
DA CAMARÁ
FORTALEZA E

SOBRE- A
ADMINISTRATIVA

MUNICIPAL Dl-
DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS CORRELATAS.

A CAMARÁ MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA

Art.í0. Fica ADICIONADO o artigo 14 e parágrafo único ao Projeto de La

Complementar , que dispõe sobre a ré estruturação administrativa da Câmara
Municipal, com :: seguinte redacão:

kWISSÀO DE HDAÇÃQ FINAL

O 6 JAN P%
"Art.14. Compõe a estrutura administrativa na ('amara
Municipal de Fortaleza o Escritório de Direitos: Humanos

e Assessoria Jurídica Popular Dom Aloísio Lorscheider,
criado pelo Decreto Legislativo N° 583, de 05 ;le abri] de
2013, com os cargos criados peía Lei Complementar N 1

143, de 21 de março de 2013

Parágrafo único. Os estagiários serão selecionados por
meio de Programa de Estágio a ser criado pda Câmara
Municipal de Fortaleza."
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JUSTIFICATIVA

A emenda ora apresentada tem por objetivo garantir na estrutura da Câmara

Municipal tão importante instrumento em defesa dos direitos humanos, o Escritório de

Direitos Humanos e Assessoria Jurídica Popular Dom Aloísio Lorscheider.
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